
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO 

"PALÁCIO VEREADOR RAIMUNDO MARTINS BEZERRA" 
RUA RAIMUNDO CAVALCANTI Nº. 14. FONE (084) 3534 - 2220 

CNPJ - 08.492.787/0001 – 68 
 

RESULTADO 
(Processo Administrativo n.° 25/2.026) 

Base Legal: Art. 75, II da Lei nº 14.133/21. 
Dispensa de Licitação nº 07/2.026 

 
A Câmara Municipal de Pedro Avelino/RN, através da Comissão Permanente de 
Contratação, vem através deste tornar público o resultado do processo de contratação 
direta por Dispensa de Licitação nº 03/2026, de acordo com o disposto no Art. 75, Inciso 
da II, da Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2023. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Digitalização 
com sistema de gestão eletrônica de documentos GED e consultoria administrativa e 
suporte de acervo documental e organização de arquivo publico do órgão, alem de 
verificação dos processos a serem digitalizados pertencentes ao Legislativo do Município 
de Pedro Avelino-RN. 
 
PROPOSTAS APRESENTADAS 
 
Razão Social: G & E SOLUCOES DIGITAIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 
27.390.161/0001-95, sediada na cidade de Mossoró RN. 
Valor da Proposta: R$ 31.990,00 (trinta e um mil novecentos e noventa reais). 
 
Razão Social: 58.007.470 ANDRE MOREIRA DA SILVA - ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA, inscrita no CNPJ: 58.007.470/0001-67, com sede na cidade 
de Boa Saúde-RN. 
Valor da Proposta: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
 
Razão Social: LICITCONT CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECILIAZADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 23.382.046/0001-18, com sede na cidade de Arez-RN. 
Valor da Proposta: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
 
Razão Social: DIGICLOUD SOLUÇÕES WEB-ME, inscrita no CNPJ: 26.409.034/0001-
28, com sede na cidade de Touros-RN. 
Valor da Proposta: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
 
Fundamentação: Dispensa de licitação em razão do valor, Inciso II, do Art. 75 da Lei 
14.133/2021, justificativa do menor preço e comprovação de que o contratado preenche 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, conforme preceitua o art. 
72, Incisos V, VI e VII da NLL. 

 
Câmara municipal de Pedro Avelino/RN, 23 de abril de 2026. 

 
 
Fausto Firmino da Fonseca Neto 
Agente de Contratação 
Port. 20/2026 
 


